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Veta. Seer:Mn:Mc. o autografo de lei n" 246. de 20 de abril de -- 

2022 

R E L 	() Ri O 

Versam os autos sobre o Oticio-Nrensagem M 160. de 30 de junho de 2022. de 

autoria da Govemadorta do Estado, comunicando esta Casa que. apreciando o autógrafo de lei 

M 246. de 20 de abril de 2022. resolveu, com fundamento no 5* G. do art. 23, da Conslituição 

do Estado. vetado iiregralmente. 

Conforme comprova a certidão de folha retro, o veto integral foi realizado. 

tampe :intentes no prazo de 15 (quinze) dias aciR como determina o * G, do art. 23, da 

Constituição Estadual. 

De iniciativa parlamentar. o autografel de lei utorizo O çftithO de Goiás ti • 	pro 	 () de porres nos (711-Nos de água 11(1111M15 do &iodo. 
que serão Mita, mediante 'dévio lieentiamenlo anlbiein61. 

A Procuradoriameml do Estado PGE recomendou o veto integral por vicio 

Mrmal de Miei:Uiva e por idlensa legislaçito federal . Nesse sentido, esclareceu que a proposta 

pretende instituir obrigaçoes para a administração. inclusive com a fixação de prazo. o que 

confiaura interliereRcia ri° Poder Executivo. Areumenta não se tratar de política pública. a ser 

executada co 0110 a conveniência dos órgãos estaduais. mas de unia obrigação permanente 

para a administração. o que interfere no funcionamento e na estruturação de áruão estadual. 

inclusive com a geração de despesas não contempladas e sobre as quais não se sabe se Mi 

previsão orçamentaria. Assim entende que a propiGição retrata ingerência na autonomia do 

Poder Executivo, cujo chefe detém a reserva de iniciativa para propor alietução na 

organização, funcionamento e estruturação do serviço público. nos termos do ri. 20. ál 1 da 

Constituição Estadual. 

A VOE também justilicott o teto consoante o período eleitoral, pois, ao prever. 

em seu art. 2 ,2. que a Estado Mmeceria s prelLituYas. de limma gratuita. os estudos. 

pareceres e os projetos para o repovoamento dos cursos de arma naturais, ofende a vedação 

comida 60 * TO do art. Ti da Lei Federal ri" 9.504/1997. Ressalta que esse fornecimento 



gratuito pc4 parte da administração públNa revelari po (cite ia' incidência da vedação c d ct‘1141,_ti2_,-

conforme salientado na Nota Técnica n" 3/2021 IGAPGE que no item 41. destaca que a 

caracterização ila conduto do agente público corno enquadrada no § 10 do art. 73 da Lei n'' 

9.504/19q7 não requer a averiguação do intuito elehoreiro no seu agir. bastanda para tanto, o 

configuração o9letivIl do tipo para caracterizar o ilícito ciciada]. coai a presunção da 

icsividade da conduta. 

là a Secretaria de Estado da Economia salientou que a previsão do lul" 4" do 

autógrafo. de adoção de unia politica de incentivos fiscais como estimulo à proteção 

ambiental de forma ampla. irrestrita e genárica, impossibilita mensurar os impactos que essa 

remissão acarretaria. Registra-se que a concessão de benellitios ou incentivos relacionados 

ao ICEIS requer o cumprimento do disposto na Fei Complementar Federal n" 24;1975. que 

estabelece que os incentivos fiscais somente podem ser concedidos ou revogados nos termos 

de convênios celebrados e ratificados pelos estados e Distrito Federal, no ambito do Conselho 

Nacional de Política Fazendária — C( )N 	Assim, a ausência de autorização do CONEDZ 

implicaria para o Estado os impedimentos previstos nos incisos 'ao III do § 3" do art. 23 da 

I.ci Complementar Federal — INF 1/'M/2000. 

Além disso. a Secretaria de Estado da Economia informou que a 413F exige 

que a concessão ou a ampliaçao de incentivo eu beneficio de natureza tributária da qual 

reeorM renúncia de receita deverá estar acompanhada da estimativa do inipacto orçamentário-

financeiro- no exercido de inicio de sua vigência e nós 2 exercícios seguintes. Ademais, o 

proponente devera demonstnr que a renuncia Ni considerada na estimativa dc receita da lei 

orçamentaria e que não afetará as metas de resultados fisbais previstas no anexo próprio da 

Lei de Diretrizes Orçamentarias ou o acompanhamento de medidas de compensação por meio 

de aumento de receira. proveniente da elevação de aliquota.s. ampliaçâo da base de cálculo. 

majoração <ui criação de tribtito ou contribuição. 

Quanto à conveniência e oportunidade. a Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — SEMAD recomendou o veto total ao autógrafo 

por inexisrin ali, momento_ base cientifica solida que indique que a soltura de organismos 

vivos não provocará desequilibrios ecológicos graves et  mesmo que existissem os csnidos. 

custos cicvadissimos. a possibilidade de viabilidade da proposta é praticamente 'lula. com 



FO 

FOLHAS  

probabilidade de.. irnpaçtosthientais 
	 ulÜôes ietiofauntsticas 

residenies. 

Ern relação à atividade de povoamento e repovoamento, informou não 

estudos robustos no Estado de Goiás que indiquem a sua necessidade para 

determinada espécie e SM determinado local. Dea fonna, a peru-baça° do ambiente natural 

poderia acarretas desequilibrios de enorme signillatineia com a promoção. Ai contrário do 

que busca a propositura. da extinçáig de espécies e outros prejuízos ecológicos. Ressaltou 

também que o Programa Juntos pelo Aragnala. que objetiva a recuperação da bacia do Rio 

Araguaia. é excelente para alcançar a melhoria da qualidade ambiental e Caier com que as 

espécies se restabeleçam por si pródigas. sem a necessidade de uma intervenção taci dnIstiert 

quanto o repovoamento. 

Não concordamos com a fundamentação do veto no sentida do que o 

estimulo ao incentivo fiscal deve estar acompanhada da estimativa do impacto 

orçamentariosfinaneeiro e atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentarias. Ê 

que o simples estimulo Mo significa que havera o incentivo e. nem mesmo_ quando ocorrerá. 

Caso Ilisse apresentado projeto de lei com o incentivo. ai  sins haveria de se atender arta 

rcquishos da Lei de Responsabilidade Fiscal_ 

Do toda forma, entendemos que o veto deve ser mantido. especialmente 

quando se leva em conta o periodo eleitoral (anu eleitoral) que impede a concessão de 

beneficias, como prevê o art. 73, § 10 da Lei ri° 9.504/1997. 

Destarte. consideradas as futica expostas. manifesna-me pela manutenção do 

veto oposto ao presente projeto, 

o Relutono. 

SALA IDAS COMISSÕES-Sqs dc 	 de 2023 

De 
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